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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

1O PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FMS NO, 037/2021

pRrMErRo rERMo ADtlvo eARA LocAÇÃo DE vEiculos,
QUE ENTRE SI FAZEM DE UM LADO O FUNDO MUNICIPAL DE
seüoe oe cHÃ GRANDE - pE, A sEcutR DENo[/tNADo
SIMPLESMENTE CONTRÂTANTE, E DO OUTRO LADO A
EMPRESA KLEITON AIIOERSON SANTOS OA SILVA 05771212431,
DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADA.

Pelo presente instrumento público de contrato administratrvo e na melhor Íorma do direito, como
CONTRATANTE o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHÃ GRANDE-PE, pessoa jurÍdica de direito público
intemo, inscnta no CNPJ sob o n0 08.625.í 67/000í.50, situado à Avenida Vinte de Dezembro, n0 145 - Centro -
Chã Grande-PE, neste ato representâdo pelo seu Gestor e Secretário de Saúde, Sr. Jairo Amorim Paiva,
Brasileira, Casado, Comerciante, portador da Carteira de ldentidade N0 1.826.812/SSP/PE, inscrito no CPF/MF no

353.431.684-34, residente à Avenida São José, No 104 - Centro - Chã Grande - PE, e como CONTRATADA a
empresa Klêiton AndêÍson Santos da Silva 0577í212$í, inscÍita nc CNPJ sob o n" 35.896.72310001-03. estabelecida à
Rua Santa Lirzia, 160 - Centro - Chã Grande - PE, CEP: 55.63G000, neste ato representada por seu representante legal, Sr.
Kleiton AndêÍson Santos da Silva, portador dâ CarteiÍa Nacional de Habilitação n' 05000182610, expedida pelo

Departâmento Estadual de Trânsito de Pernambuco, CPF n" 057 .712.124-31, tendo em vista o que consta no Processo
Licitatório no 00112021- Pregão Eletrônico no 00í/2021 . Ata de Registro de Preços n'03'l/2021, tem, entre
si, ajustado o PRIMEIRO TERMO ADITIVO, regido pela Lei no. 8.666/93, dê 21.06.93, alterada pelas Leis n0.

8.883/94, de 08.06.94 e n0. 9.648/98, de 27.05.98, atendidas as cláusulas e condições que se enunciam a seguir:

CúUSULA PRIM EIRA. DO OBJETO ADITIVADO

Fica aditivado, a partir de 0í.0í.2022, o Contrato de prestagào de Serviços de TranspoÍte, firmado entre as partes

no dia .l7.05.202í, objetivando a Contrataçâo de serviço transporte e locação de veiculos para o Fundo Municipal

de Saúde, conÍorme já dêscrito nos termos do Processo Licitatório acima mencionado; com seus respectivos

anexos o qual passa a Íazer parte integrante dêstê instrumênto .ontratual.

Unid.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente Termo Aditivo ds Pronogação tem c seu fundamento no Art. 57, ingso ll, da Lei 8.666/93,
observando-se a especiÍicidade e a peculiandade dos serviços Contratados, justficando-se a pronogação pêla
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manutençâo dos preços originais sern reajuste ou coneção monetáflâ

CúUSULA TERCEIRA - OA VIGÊNCIA
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FIINDO MTJNICIPAL DE SAUDE

O presente termo fará vigorar o Contrato de 0110112022 a 3111212022, ou até que seja finalizado o novo
Processo Licitatóno.

CúUSULA QUARTA - DO vALoR GLOBAL DO TERMo ADITIVo

O valor global do presênte Termo Aditivo é de R$ 42.840,00 (Quarenta e dois mil oitocentos e quarenta
reais). 0s pagamentos devidos à emprêsa contÍatada serão efetuados através de nota de empenho mediante

recibo, após as faturas de serviços serem atestâdas pela fiscalização do Fundo Municipal de Saúde, atnvés de

boletins de mediçã0.

CúUSULA QUINTA - DOS RECURSOS:

As despesas deconentes do Presente Termo Aditrvo serâo custeadâs com os rêcursos constântes da

dotação oçamentária abaixo especifcada, consignada no Orçamento Municipal do exercicio 2022, com as

seguintês fontes e destinos: 0rgão: 8000 - Secretâna de Saúde - Unidade; 8002 - Fundo Municipal de Saúde -
Atividade: í 0.301.1005.2.851 - Manutênção, QualiÍlcaçâo e Fortalêcimento da Rede de Atenção Primária -
Elemento de Despesa 3.3.90.39.00 - outros Sêrviços de Terceiros Pessoa Jurídica.

CúUSULA SEXTA - DA RATIFICACÁO

Ficam RatiÍicadas todas as demais Cláusulas e cond§oes anteriormente avençadas nâo alteradas pelo

presente Termo Aditivo.

CúUSULA SÉTIMA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Gravatá, Estado de Pemambuco, com a êxpressa renúncia de qualquer

outro, por mais pnvilegiado quê seja.

E, por estarem assim justos e Contratados, Íirmam o presente Instrumento, êm 03 (três) vias, de igual teor

e forma, para um só eíeito legal, na presença de 02 (duas) testêmunhas que assistiram a tuijo e também assinam.

chã - PE, 30 cie dezembro de 2021.
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F/MF N" 353.431.684.34
Secretário Municipal de Saúde

CONTRATANTE

Kleiton Anderson Santos da Silve
KLEITON ANDERSON SANTOS DA SILVA

05771212431
CONTRATADA
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